
DECRETO-I-EI N.O 2, DE 22 DE SETENIBRO DE 1939

T'ransJere a 'intltortú,ncia de lls. 330:000#000 de
utna ru,br'íca para outrtl do orErtltento aigcnte'

O Prefeito clo Municipio c1e Sáo Paulo, usanclo clas atribui-

góes qrre lhe sáo confericlas pelo art. 12, f, clo Decreto-Lei Fe-

cleral n.o 1 .2O2, de B cle abril c1e 1939, e cle acérclo cour a ltesolu-
qáo n.o 451, cle 72 clc setembro c1e 1939, clo Depzrttatleuto Arlnri-
nistrativo :

D ac ret t :

-- Fica trans{ericla a iur¡rortáncia de rs' 330:000$000Art .  l .o
(trezento.s e
pernranente),

tr inta contos cle r:éis), r la verba n.o 5.221 (IVlatetial

paÍa a de n.o 5.223 (\{aterial para Custeio eln

(ielal), anrbas c1o orgamento vigente, a cargo cla Divisáo cle Born-
Jreiros e Socorros Publicos,,clo Departarnento cle Serviqos Mtrni-
cipais, afim cle atender á compra de nrateriais.

Art. 2.o -- Rer¡ogam-se as disposiEóes enr contrário.

Prefeitura do l\llunicipio cle Sáo Paulo. zz cle , setembro cle
1939, 385.0 cla fur-rc1agáo cle Sño Parrlo.

O Prefeito,
Frnncisco Prestes Maia

O Diretor do Departamento clo
Expediente clo Pessoal, int.
Putt,Io Teísciru Nogueirn

O Arrclitor cla Fezencla, resporr-
clenclo pelo expecliente do lltesnlo

Departamento,
Fred.erico FI ernnurut Jr.




